
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 001/2022 

Exercício: 2022 
Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 
Data do Ofício: 23 de dezembro de 2021. 
Data da Autuação: 03 de janeiro de 2022. 
Data da Ratificação: 04 de janeiro de 2022. 
Data do Contrato: 04 de janeiro de 2022. 

OBJETO 

Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao Cidadão 
(CAC), para atender as necessidades da Câma r Municioal de Divinolândia de 
Minas/MG. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 001/2022 

Exercício: 2022 
Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 
Data do Ofício: 23 de dezembro de 2021. 
Data da Autuação: 03 de janeiro de 2022. 
Data da Ratificação: 04 de janeiro de 2022. 
Data do Contrato: 04 de janeiro de 2022. 

OBJETO 

Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao Cidadão 
(CAC), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas/MG. 

ALUGUEL 

RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitação 
RESPONSÁVEL CONTRATADO: Wiison Gera!do Aguiar -  CPF n°. 573.705.166-87 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Eu, ISMAR JOSÉ SIQUEIRA - Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
certifico que aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, na sala da CPL, autuei o 
presente Processo (parte interna), com os autos que o instruem e, para constar, 
conforme designado pelo Vereador Presidente Municipal, faço esta autuação. 

Assinatura: 
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REQUISIÇÃO 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 
Despacho em: 03 de janeiro de 2022. 

Após o levantamento, constatamos a necessidades de abertura de procedimento 
administrativo para a Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de 
Atendimento ao Cidadão (CAC), o imóvel estar situada à Pça Jose de Souza Madeira, 
n°. 334 - Centro, CEP: 39.735-000, na cidade de Divinolândia de Minas, no estado de 
Minas Gerais. 

• A locação faz-se necessários para a criação e o funcionamento do Programa Centro 
de Atendimento ao Cidadão (CAC). 

Após pesquisa e análise de imóvel no Município de Divinolândia, constatamos que o 
imóvel a qual possui como responsável o Sr°. Wilson Geraldo Aguiar, inscrito no CPF 
no. 573.705.166-87 e RG: MG 4146537, é o imóvel a qual atende a todas as 
necessidades do Poder Legislativo e ainda trata de imóvel que localiza ao lado da 
Sede da Câmara Municipal, fazendo com que fique mais fácil acesso dos servidores, 
vereadores e População Divinolandense. 

Os valores a serem pagos ao contratado, serão o total em R$ 8.208,39 (oito mil e 
duzentos e oito reais e trinta nove centavos), sendo o valor de R$ 624,39 (seiscentos 
e vinte quatro reais e trinta nove centavos) referente ao mês de janeiro e os demais 
meses no valor de R$ 632,00 (seiscentos e trinta dois reais). 

Informamos o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) referente ao aluguel do prédio e o 
valor de R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos), referente as despesas com 
água, sendo o mês de janeiro o valor da taxa de água em R$ 24,39 (vinte e quatro 
reais e trinta nove centavos). 

Solicitamos o contrato para o período de 13 (treze) meses, ou seja, até 31 de janeiro 
de 2023. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 23 de dezembro de 2021. 

iraI46Santos 
Presidente 
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TERMO DE REFERENCIA 

Unidade: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas 
Solicitante: Osvânio Ferreira dos Santos 
Assunto: Locação de imóvel 

• Data: 23/12/2021 

OBJETIVO 

Objetivo de Locação do imóvel será destinado para implantação do CAC. 

OBJETO 

Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao Cidadão 
(CAC) 

VALOR ESTIMADO 

Os valores a serem pagos ao contratado, serão o total em R$ 8.208,39 (oito mil e 
duzentos e oito reais e trinta nove centavos), sendo o valor de R$ 624,39 (seiscentos 
e vinte quatro reais e trinta nove centavos) referente ao mês de janeiro e os demais 

• meses no valor de R$ 632,00 (seiscentos e trinta dois reais). 

Informamos o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) referente ao aluguel do prédio e o 
valor de R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos), referente as despesas com 
água, sendo o mês de janeiro o valor da taxa de água em R$ 24,39 (vinte e quatro 
reais e trinta nove centavos). 

IMÓVEL 

O Imóvel pertente a Sr. Wilson Geraldo Aguiar, inscrito no CPF n°. 573.705.166-87 e 
RG: MG 4146537, o imóvel estar localizado na Pça Jose de Souza Madeira, n°. 334 — 
Centro, CEP: 39.735-000, na cidade de Divinolândia de Minas, no estado de Minas 
Gerais. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A contratação da locação de imóvel para atender as necessidades da Câmara 
Municipal Pública encontra-se na inteligência do X, art. 24, Lei n° 8.666/93, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a Licitação: (...) k" - para a compra ou locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cuias necessidades de 



o PERA 

CÂMARA MUNICAL DL ú1 VOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

Vê-se que objetivamente existe previsão legal à locação de imóveis por dispensa de 
licitação, no mesmo sentido é a manifestação do respeitado doutrinador Marçal Justen 
Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 131  ed., São 
Paulo: Dialética, 2009, pg. 310), vejamos: 

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização 
determinada, não se torna possível a competição entre particulares. (..) A aquisição ou 
locação de imóvel destinado a utilização específica ou em localização determinada 
acarreta inviabilidade de competição. Trata-se de hipótese de inexigibilidade de licitação..." 
(grifamos). 

Portanto assiste ao gestor público discricionariedade quanto a escolha de imóvel a ser 
locado para nele desempenhar as atividades administrativas dos órgãos integrantes 
de sua estrutura administrava, contudo, tal margem de ação, não significa 
arbitrariedade, pois, estão fixados requisitos, os quais devem ser observados e 
comprovados nos autos em cada caso concreto. 

Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13a 

ed., São Paulo: Dialética, 2009, pg. 311), traz ainda os requisitos para a locação de 
imóveis por dispensa de licitação são os seguintes: 

A contratação depende, portanto, da evidencia ção de três requisitos, a saber: a) 
necessidade de imóvel para satisfação das necessidades administrativas; b) adequação de 
um determinado imóvel para satisfação das necessidades estatais; c) compatibilidade do 
preço (do aluguel) com os parâmetros de mercado." Grifou-se. 

Nestes termos justifica-se a CONTRATAÇÃO RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO, 
• atestando-se a características específicas do imóvel para satisfação de necessidade 

condizente com o objeto, quer seja a extração de cascalho. 

Além do mais, para do imóvel de forma locação direta, é necessário por não ter outro 
imóvel que atenda às necessidades da administração. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO/RAZÃO DA ESCOLHA 

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 
Administração e definir sobre a validade da contratação direta por dispensa de 
licitação, o valor mensal de R$ 632,20 (seiscentos e trinta dois reais e vinte 
centavos), encontram-se compatíveis com os valores de mercado. 

A escolha do referido imóvel se dá pelo fato de que é o único, no momento, que 
atende as necessidades da Câmara Municipal, uma vez que este se localiza ao lado 
da Sede do Poder Legislativo e possu um imóvel que atende a todas as necessidades 
para o funcionamento do CAC. 

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 

A Contratação estar prevista da Lei Orçamentaria 2022. 
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HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Para a celebração contratual, o locador deverá apresentar, os documentos: 

V Cópia do CPF e RG; 
v' Certidão de Nascimento ou Casamento; 
V Comprovante de Residência; 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

A ordem dos serviços que são objeto dessa Locação será autorizada, em todo caso, 
pelo Vereador Presidente. 

• Câmara Municipal de Divinolândia de Minas de 23 de dezembro de 021. 

Os 
	 ntos 

r Presidente 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO/RAZÃO DA ESCOLHA 

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser 
desembolsado pelo Poder Legislativo e definir sobre a validade da contratação direta 
por Dispensa de Licitação, o valor mensal de RR$ 632,20 (seiscentos e trinta dois 
reais e vinte centavos), encontram-se compatíveis com os valores de mercado. 

A escolha desta propriedade se dá em razão de ser a única que 
• possui imóvel compatível com as necessidades do Poder Legislativo, com melhor e 

menor preço. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas de 23 de dezembro 

Osvâni'o Ferrei ra dos Santos 
Verador Presidente 

o 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Comissão de Avalição. 

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Avaliação, designados 
através pelo Vereador Presidente, declaramos que avaliamos o imóvel abaixo 
relacionado, para fins de locação, conforme determinação do Exmo. Sr. Vereador 
Presidente, e emitimos o presente Laudo de Avaliação. 

OBJETIVO 

Avaliar o imóvel abaixo identificado, de propriedade da Sr°. Wilson Geraldo 
Aguiar, inscrito no CPF n°. 573.705.166-87 e RG: MG 4146537, para fins de locação 

• 
de imóvel. 

IMÓVEL AVALIADO 

Imóvel trata-se de uma residência, localizado à Rua Pça Jose de Souza 
Madeira, n°. 334 - Centro, CEP: 39.735-000, na cidade de Di\'ino!ândia de Minas, no 
estado de Minas Gerais, imóvel este com ótimas condições de uso, boa claridade, 
com bom acabamento, sendo o piso cerâmico, área interna dividida em um salão 
grande principal, com banheiro e uma área nos fundos, toda a área coberta. 

RELATÓRIO 

Reunidos nas dependências da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, foi 
instaurada a presente sessão para emissão do presente laudo de avaliação e 
conclusão dos trabalhos dessa Comissão. 

Trata-se de imóvel já utilizado por este Poder Legislativo. A avaliação ocorreu 
entre os dias 22 a 23 de dezembro de 2022, tendo a Comissão verificado a situação 
do imóvel e efetuado sondagem na cidade para verificar preços recentemente 
praticados na negociação de imóveis, bem como foi apreciada a avaliação oficial pela 
Comissão de avaliação. 

Utilizou-se o método comparativo de vendas e ofertas, procedendo-se a 
pesquisa de campo das mesmas de forma a aproximá-las ao máximo do imóvel sob 
avaliação. A nosso ver é o método mais confiável, pois parte da realidade existente, 
baseado na lei da oferta e procura. 

Realizou-se intensa e exaustiva pesquisa na cidade de influência do imóvel 
avaliado, através da verificação de ofertas de vendas, e verificação de vendas já 
realizadas para o procedimento adequado para a avaliação. 

Portanto, a avaliação ora efetuada levou em conta o valor praticado no 
mercado, tendo sido este verificado junto a comerciantes locais e demais pessoas 
conhecedoras do ramo, e, avaliação da citada comissão, checando-se e confirmando-
se a avaliação oficial. 

CONCLUSÃO: 
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Conforme afirmação do patrono da engenharia de avaliações do Brasil Luiz 
Carlos Berrine, em seu livro "avaliações de imóveis", " Nenhuma avaliação é exata, o 
máximo que se pode pretender á encontrar um valor próximo do mercado, dois 
avaliadores igualmente idôneos e capazes jamais chegarão a um mesmo valor para 
um imóvel." O valor de mercado é o preço que um vendedor está disposto a aceitar e 
um comprador a pagar, ambos perfeitamente bem informados e dentro de 
circunstâncias normais objetivas e subjetivas, para um determinado bem. 

Considerando as condições do imóvel, o mercado imobiliário e o laudo, a 
Comissão confirma a avaliação do mesmo em R$ 600,00 (seiscentos reais) mês, e o 
valor da conta de agua varia no valor da taxa, ou seja, valor em R$ 32,20 (trinta e dois 
reais e vinte centavos). 

• Na expectativa de termos atendido ao solicitado, externamos nossos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

Divinolândia de Minas, 23 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

OsvânR irira dõs Santos 
Verdor Presidente 

Is ma I iei ra 
Presidente da CPL 

ilier /César Figueiredo Silva 
Membro da CPL 

Rene Gomes da Silva 
Membro da CPL 
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L— Primeiro traslado do Escritura publica de compra. e' 

venda de bons im6veis, que entre ai fazem, 

doAirade e a/ai., e outros, vondedore5, e como cpmPra- 

dera, TPRKUTPS D'ASSUNÇXO AGUIAR" como abaixo se d.eola- 

ra. 

SAIBAM quantos esta ptíblica escritura'' 

virem, que aos (31) trinta e um dias do mw'de março 

mil novecentos e oitenta e dois (1,982) , nesta cidade e 

Coma-roa de Virgin6polis, em meu oartrio; e.j por me ser 

distribuida esta, compareceram partes entre si, justas 

e contratadas, a saber: de um lado, como ou.torgantea ' 

vendedores JOSE BRANDÃO DE ANDRADE E SAL IVONE DE PA 

LA PASSOS ANDRADE, brasileiros, oasados, ele aposentado, 

ela do lar, residentes e domiciliados em Belo Horizente, 

casados com separação de bens, e ainda corno outorgantes 

vendedores a anuentes SANTOS DASSUNÇÁO ANDRADE E SM.' 
LAURINDA GALIBERTI ANDRADE, bíasileiroa, casados, eleT  

comerciário, ela do lar, residentes em Barra do-São Prâi 

cisco, Estado do EspIrito Santo; EDWARD D'ASSTJNÇXO AlT--

DRADEE S/. MARCIANA NUNS SOARES, brasileiros, casa--

dos, comerciante é do lar, residentes em Sapucaia, muni 

cipio e Comarca de Guanhes; ADÃO 'NESIO DOS SANTOS E 

S/M. ELETICIS PINHI.LRO DOS SANTOS, brasileiros, casado, 

:ricultor e do lar, residentes e domiciliados no munj 

cipio de Açucena; ITALO PIIj1NTA E S/M. EVA ASSUNÇÃo - 

MNTA, brasileiros, casados, motorista o professora, re 

sidentes e domiciliados em Belo Horizonte e ainda LUCIO 

LUCIANO DE PIGUEIRO E s/M. MARIA DAS GRAÇAS AI'TDRADE 

PIGtTIRO, brasileiros, oasdos,e1e motorista, ;ela•1pr 
fessora, residentes e domiciliados em Divinolândia de 

Minas, desta Cornatodos neste ato representados pe 
, Sr 	d'ç'-o Soares, brasileiro, caado, pro 

• pr 	:ri 	 om.j.cjljado no distrito de Sapucaia 
1 owarct de Guaxihes, conforme prooura93es e 

Digitalizado com CamSca, 
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do Jwilojal 8 Ut,ui, •ien Li WJ:uI e e (Jemitrott íJtp  VI s'iI n i- 
cb.rr0 ) 

polis, na forma da  

O r ii T 1 F 1 O A, a requerimen to ',irbtt1, lo 

interessado, que rr,vnnd o o ottr bórl o do JQ O rioi. O fi 1 

encontrou ou autos de trroJ.uien 10 do.rj britui que fI.tjjtrwltt  

por falecimento de MAUI1TA A(J1IÇXO AflpOs, ciii que rei 

inventariante Rdvard d'Auaurv;Fo Axidrwic, cuja partHha 

• foi julgada por enntena de 03/03/77, a qunj, LvançILLOIÁ' 

em julgado som recurso. 

O t fl T 1 F 1 O A inalo, que & fui. 21 tirti 

autos consta o pagamento seguinte:- 1- PiimeLro aga-- 

mento feito ao viivo meeiro J0JE 1in/uD(O ATWRAD1, brau,t 

leira, comerciante, apo2enta/lo, roeiden l;e em Divirto ]in- 

dia de Minas, para aatisfação de sua meação nato arro- 

lamento, no valor de Cr$10.000,00 (dez mil crueiroo).' 

Haverá para sou pagamento, na casa de moraria e seu 

pectivo lote de terreno, com a área ajroxiinada de tre- 

zentos metros quadrados, localizada na ciíiaslo de Divino 

landia de Minas, sondo dita casa do madeira com a fron- 

te de pedra, assoalhada, coberta de tolhas, com 07 corno 

dos, em regular estado do conoorvar;&o, avaliada por 

Cr$20.000 900, somente a parte corx riponde&;o à impor 

cia de Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros), à margem. . • 10.000,00 

C 	il T 1 F ICA inale, que às fin. 27 dos 1 

autos cota a sentença segu1ra;e:- Vistos, etc... Ju1g 

por sentença, para que produza os esperados efeitos, a' 

partilha de ilu. 21 a 22, dos boeis que ficaram, por ra-

leoirnento de Marioi;a Aciriunçao Santoa. Mando, portanto,' 

que ao cumpra e g.zarYiC, tão  inteiramente, como nela 
lí 

44LLti pna11401  1U' 

Digitalizado com CamScnr:; 
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ANUNCIA PARA LOCAÇÃO QE IMÕVEL 
(DESCENDENTES) 

Nós abaixo quabticados, declaramos, em sã conscénc'& qu;' 
legais e beneficiados do St Jose Leão de Agular e a.a Sra 	es D 
Assunção Agutar, qual deixaram 01 (um) imóvel 4ocabzado a F 

Souza macieira, n, 334 - Centro. CEP. 39.735000. na cida 
ae Minas, no estado de Minas Gerais declaramos que cori 
i'mâ0 Wdson Gerado Ag&nar, inscrito no CPF n 573 75 
4148537 dando-lhe poderes para alugar o imóvel para o Poder L 
Município de Dvinølnda de Minas/MG no valor acordado entre e 
Casa Legislativa. 

Essa 	ie.:araç; terá efeito para fins de locação dc smóv,-- 
-g sitiva 	com data 	indeterminada s; 

momento,  

Para produzirem seus etos legais, assinarnos i 

Diviriofândía de Minas 02 de s& 	o. 

Semirarnis Maria de Agar Rose M.ir 	ução Agua 

CPF 	406,753,266-68 Fgueirea 

RGMG 63645 	. CPF 7,07,037,716-53 

w P0 MG-5,29-9 07Ci  

.1 

/ 	S 	 - 
$bastiO jkssunção de Atuar 

CPF 	2891.00 
RG MG 13843079  
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SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO CONTÁBIL 

Ao 
Setor Contabilidade 

Tendo em vista a necessidades de contratação de imóvel para o funcionamento 
do CAC, solicito junto ao departamento contábil a dotação e fonte de recursos para 

- 	custear as despesas. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas de 23 de dezembro de 2021. 

Os~id~rã dás Santos 
Verèdor Presidente 
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PARECER DA CONTABILIDADE 

Ao Exmo, Sr. 
Osvânio Ferreira dos Santos 
Vereador Presidente 

Em atenção à consulta que determina seja informado a existência de dotação 

orçamentária para Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de 

. 

	

	Atendimento ao Cidadão (CAC), informo que consta da Lei Orçamentária em vigor 

disponibilidade para efetivar a citada contratação sob a rubrica n°: 

01.031.0001.2002. 3.1.90.04.00— Ficha: 003 

Câmara Municipal de Divinolcárdia de Mas de 03 de Janeiro de 2022. 

7CarlosAntônio dos Santos 
Contabilidade 



Câmara Municipal de Divinolândia de Minas de 03 de janeiro de 

ritos 

DE: GABINETE DO PRESIDENTE 

Considerando a necessidade da locação de imóvel, cujo objeto está 
descrito na Requisição juntamente com os orçamentos; 

Considerando o parecer favorável do setor de contabilidade; 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a providenciar os 
procedimentos necessários para a referida contratação. 

No aguardo do breve atendimento, desde já agradeço e renovo protestos de 
apreço e consideração aos membros desta Comissão Permanente de Licitação. 
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DECLARAÇÃO FORMAL DO ORDENADOR DE DESPESA 

Osvânio Ferreira dos Santos, Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 24, inciso X da Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

Declaro pelo presente instrumento, eu Osvânio Ferreira dos Santos, no 
uso das minhas atribuições, e considerando as disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, notadamente em seu artigo n° 16, sob as penas da lei que o 
orçamento está compatibilizado às três instâncias básicas do Processo Orçamentário: 
a Lei Orçamentária, a Lei de Diretrizes e a Lei do Plano Plurianual. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas de 03 de janeiro de 2022. 

Osvâ 
	

ntos 
r Presidente 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo, protocolo e 
enumero os documentos que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. 

Após atuação, os autos foram inseridos no rol de compras e licitação e recebeu 
os números Processo Administrativo 00112022, modalidade Dispensa 001/2022. 

Faz-se juntada o ato que nomeia a comissão de licitação. 

Divinolândia de Minas, 03 de janeiro de 2022 

Ismar Jose Siqueira 
Presidente da CPI- 

%W 
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ATA DA REUNIÃO DA COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, às 10h30m, na sala da CPL da Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas, foi instaurada a presente sessão para deliberar 
sobre o Processo Administrativo n°. 001/2022, Dispensa de Licitação N°: 001/2022, 
que trata da Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao 
Cidadão (CAC). Nesta sessão, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, a saber: Sr°. Ismar José Siqueira - Presidente da CPL, Willer César 
Figueiredo Silva - Secretario da CPL e Rene Gomes da Silva e Luís Gustavo Silva de 
Assis - Membro da CPL. Iniciados os trabalhos, os membros da Comissão 
Permanente de Licitação analisaram todo o processo, concluindo que a contratação, 
atende ao disposto no inciso X, do art. 24 da Lei de Licitações. Foram apresentados 
junto ao pedido, Projeto Básico, relatório de avaliação do imóvel, despacho para a 
contabilidade, parecer da contabilidade, despacho do ordenador da despesa e ordem 
de abertura de processo administração de locação. Verificado os autos, passaram a 
feitura da minuta contratual que após sua elaboração, será encaminhada para o 
assessor jurídico em obediência ao art. 38 da Lei de Licitações. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a reunião. 

Ismar José Siqueira 	 jiler César Figueiredo Silva 
Presidente da CPL 	 Secretario da CPL 

Ã_u 
Rene Gomes da Silva 

Membro da CPL 
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CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMOVEL N° 	/2022 

Contrato administrativo que entre se celebra a Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas e Wilson Geraldo 
Aguiar, tendo como objeto a locação de imóvel. 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, sediada na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça José de 
Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n.°: 01.628.137/0001-58, neste 
to representado pelo Vereador Presidente da Câmara Municipal, Sr. Osvânio Ferreira dos 

santos, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
LOCADOR e 	 , inscrito no CPF n°. 	e RG: 

residente e domiciliado na Rua 	celebram o presente 
contrato de locação de imóvel, regido pela lei n 8.666/93 art. 24, inciso X e art. 62, pelas 
cláusulas que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo de Locação 
de Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC) 

1.1. O imóvel a ser locado estar situado na Pça Jose de Souza Madeira, n°. 334— Centro, 
CEP: 39.735-000, na cidade de Divinolândia de Minas, no estado de Minas Gerais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: Fica atribuído o va!or mensal em R$ 

2.1. O Valor de R$ 	 ( 	 ), referente ao aluguel do 
IWprédio e o valor de R$ 	 ( 	 J, referente as despesas 

com agua. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dar-se-á por meio 
de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR; 

3.1 Será considerada até o dia 30 do mês subsequente a data para pagamento; 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO: 	( 	) meses a contar da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO: O 
LOCATÁRIO declara ter procedido à vistoria do imóvel locado obrigando-se a: 

5.1. manter o objeto de locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para 
assim, restituir ao LOCADOR, quando findada ou rescindida a locação, correndo por sua 
conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, de acordo com o audo de vistoria, 
assinado anexado a esse contrato, fazendo parte integrante do mesmo; 
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5.2. na entrega do imóvel, findada a IocaçL, que dai -••.e-á conjuntamente com a entrega da 
área, verificando-se a ocorrência de infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas 
que compõe esse contrato; 

5.3. Tanto o LOCADOR quanto o LOCATÁRIO, quando da rescisão contratual, deverão 
fazer uma vistoria no imóvel locado, a fim de verificar se este apresenta condições de 
recebimento 

5.4. O LOCATÁRIO deverá fazer os pagamentos assumidos dentro dos prazos acima 
especificados; 

5.5. O LOCATÁRIO obriga-se a realizar todas as despesas necessárias à execução do 
objeto da locação. 

• LÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADE DO LOCADOR 

6.1. no caso de alienação do imóvel objeto desta locação, o presente contrato prevalecerá 
em todas as suas cláusulas e condições; 

6.2. permitir que o LOCATÁRIO, execute as atividades a entender a conveniência e 
funcionalidade de utilização de imóvel locado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO: O LOCATÁRIO poderá declarar rescindido o 
presente contrato quando: 

7.1. Houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte do LOCADOR, 
e bem como nas demais hipóteses mencionadas na lei no. 8.666/96 em seus art. 77 e 78 e 
suas alterações posteriores; 

7.2. O presente contrato poderá ser findo independentemente de interpelação judicial ou 
103xtrajudicial, no caso de infrações de quaisquer de suas cláusulas ou por acordo entre as 

partes; 

7.3. Poderá ser rescindido também ente instrumentos por ato unilateral do LOCATÁRIO 
quando o interesse público o justificar, nos termos da previsão legal desta cláusula, sem 
que, em decorrência disso, caiba indenização ao LOCADOR. 

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇAO DO CONTRATO: O presente contrato poderá ser 
alterado com as devidas justificativas, ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos 
incisos 1 e II e demais alíneas e parágrafos do art. 65 da Lei n° 8666/93, bem como ser 
prorrogado, se do interesse de ambas as partes, mediante TERMO ADITIVO, observados 
os recursos, a legislação e a dotação orçamentária correspondente. 

CLÁUSULA NONA: DAS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO: as despesas 
de publicação, decorrentes da celebração do presente instrumento, correrão às expensas 
do LOCATÁRIO; 

9.1 as partes contratantes declaram expressamente aceitarem todas as cláusulas e 
condições aqui elencadas e assumidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: D3 FORO: Rca eleito o Foro da Comarca de 
Contratante, para dirimir quaisquer dúvida ou divergências relativa ao presente contrato, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes, assinam o presente instrumento 
abaixo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
idôneas, que também o assinam para ratificar o que ficou expressamente estabelecido para 
um só efeito. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, - de  

OSVÂNIO FERREIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE/LOCATÁRIO 

CPF n°. 
RG:  

Locador 

Testemunhas: 

Nome: 	Nome: 
CPF: 	 CPF: 

de 2022. 
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DESPACHO PARA O JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 001/2022 
DISPENSA n° 001/2022 

o 
Assessoria Jurídica Municipal 

Favor emitir parecer ao Processo Administrativo em epígrafe, analisando 
os autos até o presente momento, para que seja enviado ao Exmo. Sr. 
Vereador Presidente Municipal para sua Ratificação. 

Divinolândia de Minas, 03 de janeiro de 2022. 

. 	 Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 



•0 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 	 11,3 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LIC 

PARECER J) ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO LICITAÇÃO N°. 001/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2022 

À Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas- MG 

Conforme solicitação de V.S., em cumprimento ao disposto no art. 38, Parágrafo único da Lei 

Federal N. 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedemos os devidos exames nas minutas 

do edital e do contrato de prestação de serviços, referente ao Processo de Licitação n°. 

001/2022. Dispensa de licitação n°. 001/2Õ22: 

Dá análise da minuta contratual e dos demais autos do processo, constatamos que o 

procedimento administrativo de contratação, encontram-se embasamento legal na Lei de 

Licitação, em seu art. X, art. 24, Lei n° 8.666/93, "Art. 24. É dispensável a Licitação: (..) X - para a 

compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o 

valor de mercado, segundo avaliação prévia;" 

ID 	O doutrinador Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 13' ed., São Paulo: Dialética, 2009, pg. 310), nos traz que: 

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização 

determinada, não se torna possível a competição entre particulares. (..) A aquisição ou locação de 

imóvel destinado a utilização especifica ou em localização determinada acarreta inviabilidade de 

competição. Trata-se de hipótese de inexigibilidade de licitação... 

Ressalta ainda o mesmo Ilustre Doutrinador que: "A contratação depende, portanto, da evidenciação de 

três requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para satisfação das necessidades administrativas; h) adequação 

de um determinado imóvel para satisfação das necessidades estatais; c) compatibilidade do preço (do aluguel) 

com os parâmetros de mercado." 

Foram apresentados para análise jurídica, a minuta contratual, a qual possui todas as cláusulas 

contratuais nos termos do Art. 61 da Lei de Licitação. 
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Assim somos de parecer favorável à Ratificação dc processo para contratação de locação de 

imóvel. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 03 de jano de 2022. 

Bruno Tomaz Mad 
OABIMG 104.422 

Assessoria Jurídica 
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DESPACHO AO GABINETE DO PRESIDENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00112022 
DISPENSA N° 001/2022 

Atendendo a determinação de Vossa Exm°. para elaboração do 
procedimento administrativo de contratação da Sr. Wilson Geraldo Aguiar, 

. 	inscrito no CPF n°. 573.705.166-87 e RG: MG 4146537, para a Locação de 
Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC). 
Após os transmites processuais e pareceres favoráveis, encaminhamos os 
autos para Vossa Exma no sentido de prosseguir com sua ratificação. 

Atenciosamente; 

Divinolândia de Minas, 03 de janeiro de 2022. 

Isma osé Siqueira 
Membro da CPI- 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Eu, Osvânio Ferreira dos Santos, Vereador Presidente da 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posterores; 

Tendo presente o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022, DISPENSA n° 

001/2022, RATIFICO a DISPENSA de Licitação em favor Wilson Geraldo Aguiar, 

cujo objeto é Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao 

Cidadão (CAC), determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

E, autorizo o empenho da despesa no valor R$ 632,20 (seiscentos e trinta dois reais e 

vinte centavos), sendo o Valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) referente ao aluguel do 

prédio e o valor de R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos), referente as 

despesas com agua, de acordo com sua proposta de preço considerada compatível 

com o interesse público. 

• 	
Divinolândia de Minas, 03 de janeiro de 2022. 

errena as ba 

dor Presidente 
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PUBLICAÇÃG NO QUA)RO DE AVISOS 

O MUNICíPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS/MG - Em Obediência ao comando 
previsto no art. 26, caput da Lei Federal n° 8666/93 - Processo Administrativo n°. 
001/2022 - Dispensa de Licitação N°: 00112022. 

OBJETO: Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao 
Cidadão (CAC). 

EMPRESA CONTRATADA: Wilson Geraldo Aguiar - CPF n°. 573.705.166-87 e RG: 

1 
	MG 4146537. 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 632,20 (seiscentos e trinta dois reais e vinte 
centavos). 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, 03 de janeiro de 2022. 

J1-2,~ 
ISMAR JOSÉ SIQUEIRA 

Presidente da CPL 
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COMUNICADO 

Assunto: Convocação para assinatura de contrato 
Data: 03/01/2022 
Para: Wilson Geraldo Aguiar - CPF no. 573.705.166-87 e RG: MG 4146537 

Tendo em vista a necessidade da Locação de imóvel para o funcionamento do Centro 
de Atendimento ao Cidadão (CAC), temos a honra de convidar a Vossa Senhoria para 
comparecer na Sede da Câmara Municipal no prazo de 05 (cinco) dias para assinatura 
do contrato, portando dos seguintes documentos: 

Ô 	
Cópia do CPF e RG; 
Certidão de Casamento ou nascimento; 
Escritura do imóvel ou outro documento que comprove ser proprietário do imóvel; 
Comprovante de Residência; 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para maiores informações. 

Atenciosamente. 

ismariqZra 
Presidente da CPL 
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CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMOVEL N° 00112022 

Contrato administrativo que entre se celebra a 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas e 
Wilson Geraldo Aguiar, tendo como objeto a locação 
de imóvel. 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, sediada na cidade de Divinolândia de Minas/MG, 
Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n.°: 
01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Vereador Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Osvânio Ferreira dos Santos, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado simplesmente LOCADOR e Wilson Geraldo Aguiar, inscrito 
no CPF n°. 573.705.166-87 e RG: MG 4146537, residente e domiciliado na Rua Eloy 
Perpetuo, n°. 138 Casa, Centro, na cidade de Divinolândia de Minas/MG, celebram o 
presente contrato de locação de imóvel, regido pela lei n 8.666/93 art. 24, inciso X e 
art. 62, pelas cláusulas que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo de 
Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao Cidadão 
(CAC) 

1.1. O imóvel a ser locado estar situado na Pça Jose de Souza Madeira, n°. 334—
Centro, CEP: 39.735-000, na cidade de Divinolândia de Minas, no estado de Minas 

• 
Gerais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: Fica atribuído o valor total em R$ 8.208,39 
(oito mil e duzentos e oito reais e trinta nove centavos), sendo o valor de R$ 624,39 
(seiscentos e vinte quatro reais e trinta nove centavos) referente ao mês de janeiro e 
os demais meses no valor de R$ 632,00 (seiscentos e trinta dois reais). 

2.1. Sendo o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) referente ao aluguel do prédio e 
o valor de R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos), referente as despesas com 
água, sendo o mês de janeiro o valor da taxa de água em R$ 24,39 (vinte e quatro 
reais e trinta nove centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dar-se-á por 
meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR; 

31 Será considerada até o dia 30 do mês subsequente a data para pagamento; 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas MC 
E-mail: camarad'nolandia(ivahoc.çom.hr- Telefax - (33) 3414- 1132 

LI 
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CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO: O presente contrato vigora por um período de 
13 (treze) meses, a contar na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de 
janeiro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
LOCATÁRIO: O LOCATÁRIO declara ter procedido à vistoria do imóvel locado 
obrigando-se a: 

5.1. manter o objeto de locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, 
para assim, restituir ao LOCADOR, quando findada ou rescindida a locação, 
correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, de acordo 
com o laudo de vistoria, assinado anexado a esse contrato, fazendo parte integrante 
do mesmo; 

5.2. na entrega do imóvel, findada a locação, que dar-se-á conjuntamente com a 
entrega da área, verificando-se a ocorrência de infração pelo LOCATÁRIO de 
quaisquer das cláusulas que compõe esse contrato; 

5.3. Tanto o LOCADOR quanto o LOCATÁRIO, quando da rescisão contratual, 
deverão fazer uma vistoria no imóvel locado, a fim de verificar se este apresenta 
condições de recebimento. 

5.4. O LOCATÁRIO deverá fazer os pagamentos assumidos dentro dos prazos 
acima especificados; 

5.5. O LOCATÁRIO obriga-se a realizar todas as despesas necessárias à execução 
do objeto da locação. 

• 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADE DO LOCADOR 

6.1. no caso de alienação do imóvel objeto desta locação, o presente contrato 
prevalecerá em todas as suas cláusulas e condições; 

6.2. permitir que o LOCATÁRIO, execute as atividades a entender a conveniência e 
funcionalidade de utilização de imóvel locado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO: O LOCATÁRIO poderá declarar rescindido o 
presente contrato quando: 

7.1. Houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte do 
LOCADOR, e bem como nas demais hipóteses mencionadas na lei n°. 8.666/96 em 
seus art. 77 e 78 e suas alterações posteriores; 

Praça José de Souza Madeira, 22 Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivinolandiaryahoo.com.br- Telefax —(33) 3414 - 1132 
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7.2. O presente contrato poderá ser findo independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, no caso de infrações de quaisquer de suas cláusulas ou por 
acordo entre as partes; 

7.3. Poderá ser rescindido também ente instrumentos por ato unilateral do 
LOCATÁRIO quando o interesse público o justificar, nos termos da previsão legal 
desta cláusula, sem que, em decorrência disso, caiba indenização ao LOCADOR. 

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇAO DO CONTRATO: O presente contrato 
poderá ser alterado com as devidas justificativas, ocorrendo quaisquer das hipóteses 
previstas nos incisos 1 e II e demais alíneas e parágrafos do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, bem como ser prorrogado, se do interesse de ambas as partes, mediante 
TERMO ADITIVO, observados os recursos, a legislação e a dotação orçamentária 
correspondente. 

CLÁUSULA NONA: DAS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO: as 
despesas de publicação, decorrentes da celebração do presente instrumento, 
correrão às expensas do LOCATÁRIO,-  

9.1 as partes contratantes declaram expressamente aceitarem todas as cláusulas e 
condições aqui elencadas e assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de 
Contratante, para dirimir quaisquer dúvida ou divergências relativa ao presente 
contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes, assinam o presente 
instrumento abaixo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas idôneas, que também o assinam para ratificar o que ficou 
expressamente estabelecido para um só efeito. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Mi 
	

janeiro de 2022. 

OSVÂNIO FER 	' D SANTOS 
Presidente da Cãmara 

CONTRATA TE/LOCATÁRIO 

WILSON DO AGUIAR 
CPF flOfg737o57 

RG: MG 4146537 
Locador 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 
CPF: 
	

CPF: 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia(yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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CÂMARA MUNICIPAL DE OMNOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 0 	 ,H 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISSTRATIVO N° 00112022 
DISPENSA N° 001/2022 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG 

CONTRATADO: Wilson Geraldo Aguiar. 

OBJETO: Locação de Imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento ao 
Cidadão (CAC). 

DATA DO CONTRATO: 04 de janeiro de 2022. 

VALOR DO MENSAL DO CONTRATO: R$ 8.208,39 (oito mil e duzentos oito reais e 
trinta nove centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) 
meses a contar de sua assinatura, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado 
por períodos sucessivos. 

Conforme Art. 61 Parágrafo Único da Lei 8.666.193 e suas alterações 
posteriores CERTIFICO para os devidos fins, que o Extrato do Instrumento 
Contratual referente ao Processo Licitatório em epígrafe da Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas - MG, foi publicado para que haja ampla divulgação dos Atos 
praticados. 

Divinolândia de Minas, 04 de janeiro de 2022. 

IsmarJosé Siqueira 
Presidente da CPI- 

-- -.. ---------- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 m 
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ORDEM DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022 

DISPENSA n° 001/2022 

O Vereador Presidente Munic:pal no uso :e suas atribuições ordena a locadora 
Sr°. Wilson Geraldo Aguiar, inscrito no CPF no. 573.705.166-87 e RG: MG 4146537, 
vencedora do Processo Administrativo em epígrafe, a disponibilizar o imóvel para 
funcionamento do Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC). 

Divinolândia de Minas, 04 de janeiro de 2022. 

OsvânkJFerreira dos Santos 
Vereador Presidente 


